RESOLUÇÃO Nº 007, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.

Constitui Comissão Especial de Estudo
O Presidente da Câmara Municipal de Salvador do Sul, RS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, consoante o disposto no art. 75, IV e § 3º, do Regimento Interno, faz saber que o plenário aprovou a constituição de Comissão Especial de Estudo, para acompanhamento do processo de reforma do Regimento Interno do Legislativo, nos termos da presente Resolução:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de Estudo, para acompanhamento do processo de reforma da Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno do Legislativo, a qual é formada pelos seguintes Vereadores:
- Aécio Sozo
- Cristian Eugênio Muxfeldt

- Élio José Steffens

- Hélio Kaefer

- Joaquim Inácio Lunckes
- Júnior Cristiano Mossmann

- Lisete Maria Hoffmann

- Pedro Valdemar Stein

- Romeu Recktenwalt
Art.2º A Comissão Especial constituída por essa Resolução terá duração máxima de 90 (noventa) dias, podendo ser renovada por igual período, devendo ser apresentada uma proposta de revisão e atualização do Regimento Interno, para deliberação do plenário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul,
05 de agosto de 2013.
Pedro Valdemar Stein
Presidente do legislativo

